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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0857/2023 

                        

                             Rio de Janeiro, 03 de julho de 2023 

 

Processo n° 5008254-82.2022.4.02.5117, 

ajuizado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 7ª 

Turma Recursal do Rio de janeiro - 2º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, quanto ao insumo meia elástica de média compressão 20-30mmHg meia-coxa 

(7/8) (Sigvaris® Dynaven Basic).  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos do Hospital Federal da Lagoa – MS/SUS 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 25 e 26), emitidos em 29 de agosto de 2022, pela médica                     

,                                                              a Autora, de 69 anos de idade, é portadora de 

insuficiência venosa crônica dos membros inferiores.  Necessita de meia elástica de média 

compressão – 7/8, para uso contínuo e troca a cada 6 meses. Foi citado o seguinte código da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10): I87.2 – Insuficiência venosa (crônica) 

(periférica). 

 

II- ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e 

dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A insuficiência venosa crônica (IVC) é uma síndrome clínica composta 

pelos sintomas de edema, hiperpigmentação (dermatite ocre) e úlcera de membro inferior, 

tornando-se muitas vezes uma doença incapacitante e de difícil tratamento. Algumas vezes 

utilizado como sinônimo de síndrome pós-trombótica, o termo IVC, no entanto, abrange a 

insuficiência do sistema venoso profundo causada pelas mais diversas etiologias e não 

restritas a quadros pós-trombóticos. Dois mecanismos estão implicados na gênese da IVC, 

são eles: a obstrução venosa e a incompetência valvular. As principais causas de IVC são a 

incompetência de veias perfurantes, incompetência de veias profundas, obstrução venosa 

proximal (trombose venosa profunda, por exemplo), incompetência de veias superficiais, 
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malformações venosas congênitas, fístulas arteriovenosas, disfunções da musculatura da 

panturrilha e aplasia congênita de válvulas venosas1. 

 

DO PLEITO 

1.  A compressão elástica ou inelástica é a aplicação de uma força em uma área 

da superfície corpórea. O termo meia elástica terapêutica (ou seus sinônimos: meia 

medicinal, meia de compressão ou simplesmente meia elástica) indica existir um perfil de 

compressão determinada in vitro, com a pressão máxima no tornozelo, decrescendo no 

sentido da coxa em milímetro de mercúrio - mmHg (unidade padrão para medidas de 

compressão elástica)2. Existem meias de cinco níveis de pressão, variando de 15 a 50 

mmHg3. As meias elásticas podem ser divididas de acordo com gênero (masculino, feminino 

ou unissex), compressão (suave, média, alta e extra alta) e modelo (até a altura do joelho - 

¾; até a coxa - ⅞; ou, ainda o tipo meia calça), podendo variar conforme fabricante4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo meia elástica de média compressão 20-30mmHg 

meia-coxa (7/8) está indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Evento 

1, ANEXO2, Páginas 25 e 26). 

2.  Quanto à disponibilização, pelo SUS, cabe elucidar que o insumo meia 

elástica de média compressão 20-30mmHg meia-coxa (7/8) não integra nenhuma lista 

oficial de insumos dispensados através do SUS, no âmbito do município de São Gonçalo e 

do Estado do Rio de Janeiro. 

3.  Considerando que não existe política pública de saúde para dispensação 

deste insumo, salienta-se que não há atribuição exclusiva do Estado ou do município de 

São Gonçalo em fornecê-lo. 

4.  Sobretudo, cumpre esclarecer que não há alternativa terapêutica padronizada 

no SUS, que substitua o insumo meia elástica de média compressão 20-30mmHg meia-

coxa (7/8) para o tratamento da insuficiência venosa crônica. 

5.  O insumo meias elásticas compressivas foi avaliado pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS - CONITEC para o tratamento da 

Insuficiência Venosa Crônica classificação CEAP 5, que recomendou a não incorporação 

do produto ao SUS5. 

 

                                                 
1 CAFFARO, R.A.; SANTOS, V.P.; POCIÚNCULA, M. M. Como Diagnosticar e Tratar Insuficiência Venosa Crônica. 
Disponível em: <http://www.moreirajr.com.br/revistas.asp?fase=r003&id_materia=2855>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANGIOLOGIA E DE CIRURGIA VASCULAR. Terapia de Compressão de Membros 

Inferiores. Projeto Diretrizes. Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. 2011. Disponível em: 
<https://amb.org.br/files/_BibliotecaAntiga/terapia_de_compressao_de_membros_inferiores.pdf>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
3 SANT’ANA, S. M. S. C. Úlceras venosas: caracterização e tratamento em usuários atendidos nas salas de curativos da rede 

municipal de saúde de Goiânia - GO. 2011. 168 p. Dissertação (Mestrado em Enfermagem) - Faculdade de Enfermagem, 
Universidade Federal de Goiás, Goiânia. Disponível em: 

<http://mestrado.fen.ufg.br/uploads/127/original_S%C3%ADlvia_Maria_Soares_Carvalho_Sant%E2%80%99ana.pdf?1391017

956>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
4 Kendall. Meia elástica. Disponível em: <http://www.kendall.com.br/produto/5>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
5 CONITEC. Meias elásticas compressivas para insuficiência venosa crônica CEAP 5. Relatório de recomendação Nº 463; 

Junho 2019. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-
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6.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Autora – insuficiência 

venosa crônica.  

7.  Elucida-se que o insumo meia elástica de compressão possui registro ativo 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

8.   Acrescenta-se que há disponível no mercado brasileiro, outros tipos de 

meias elásticas de compressão. Portanto, cabe dizer que Sigvaris® corresponde à marca e, 

segundo a Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, a qual institui normas de licitação e 

contratos da Administração Pública, a licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração. Sendo assim, os processos licitatórios de compras são feitos, em regra, 

pela descrição do insumo, e não pela marca comercial, permitindo ampla concorrência. 

                     

                          É o parecer. 

  À 7ª Turma Recursal do Rio de Janeiro - 2º Juiz Relator, da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 03 jul. 2023. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
 

 

ADRIANA MATTOS PEREIRA DO 

NASCIMENTO 

Fisioterapeuta 

CREFITO-2 40945F 

Matr. 6502-9 

 
 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID: 4466837-6 
 


